CAMARA DOS DEPUTADOS

Comissao Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n® 8035, de
2010, do Poder Executivo, que ""aprova o Plano Nacional de Educacéo para o
decénio 2011-2020 e da outras providéncias™ — PL 8035/2010

PROJETO DE LEI N°8.035, DE 2010
(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano de Educacéo para o decénio 2011-2020 e da outras providencias

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a estratégia 11.1 da Meta 11 do Anexo do Projeto de Lei n° 8035/10, que passa a ter a
seguinte redacao:

11.1) Expandir as matriculas de educacdo profissional técnica de nivel médio nos Institutos Federais
de Educacéo, Ciéncia e Tecnologia, levando em consideracdo a responsabilidade dos Institutos na
ordenacdo territorial, sua vinculagcdo com arranjos produtivos, sociais e culturais locais e regionais,
bem como a interiorizagcdo da educagdo profissional, garantindo que a rede federal represente no
quinto ano de vigéncia desta Lei pelo menos 20% e no ultimo ano de vigéncia desta Lei, represente
30% do total de matriculas da modalidade.

JUSTIFICACAO

Pelo dado censo escolar de 2009 a rede federal ofereceu 14% das matriculas da educacéo
profissional. E necessério que a expanséo da rede federal de ensino profissional possua uma meta de
crescimento de sua participacdo no total das matriculas.

A presente emenda visa adequar a redacdo do texto oriundo do Executivo Federal a esta
necessidade.

Sala da Comissao, 25 de maio de 2011.

OSMAR SERRAGLIO
Deputado Federal - PMDB/PR



